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AUTÓGRAFO Nº 1.647/2019 DE 9 DE DEZEMBRO DE 2019.

ALTERA PARCIALMENTE O ANEXO II DA LEI Nº 306, DE 28.09.1993, QUE DISPÕE SOBRE A NOVA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA ORGANIZACIONAL, O REGIME JURÍDICO, O PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS DO FUNCIONALISMO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de  Mato Grosso,  no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA, a seguinte Lei: 

Art. 1º. Nos termos descritos no anexo II, da referida Lei, o cargo a seguir indicado passa a ter a escolaridade mínima exigível de "Ensino Médio":
I - Agente Administrativo.

		Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


		Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 9 de dezembro de 2019.  




				       VER. WAGNER TAVARES DA CUNHA
 					          Presidente


Registrado na Secretaria da Câmara Municipal, publicado por afixação no lugar de costume, em 10.12.2019.



					                   DALVA LÚCIA ZAMBALDI
					                   Secretária Geral
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